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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente homenagem objetiva a valorização da ação profícua de solidariedade dos doadores voluntários,
direção, servidores e ex-servidores, e de todos os envolvidos que contribuem para a doação de sangue, um ato
humanitário que enobrece e salva vidas, uma atitude simplória que pode fazer a diferença na vida de milhões de
pessoas.

proposição para concessão de MOÇÃO DE APLAUSO aos doadores voluntários, direção e aos servidores do
Hemocentro Regional de Uberlândia, em reconhecimento do Poder Legislativo ao ato de solidariedade que pode salvar
vidas por meio da doação de sangue, em sessão solene a ser realizada na sede à Av. Levino de Souza, 1845 - Bairro
Umuarama, Uberlândia - MG, em data e horário a ser confirmada pela homenageada.
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GABINETE DO Ver. Ronaldo Alves

Sala das Sessões, 3 de outubro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Ronaldo Alves
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